
prefeilura J1;Iul1icipal de Jcém
Estado de Silo Paulo

- LEI 1{1 560, DE 04 DE OtTTU:BRODE1972 -- --Dispoe sopre c~13:trataçao de serviços
advocat~~i'ó~Jjpitlo~'~efei to' Municipal
e da outras providências.-

Ho:alcIOBORGE$,FILH~t.Prefeito Municipal de
i .f ~,:;' b~·., r ~:·/i.~~:)~'~::,r: ~ f"" C .:C:" -:,,;... ,:- ~<'(f~ '~,-> c. ~\~--_'I"';~'~"'r:~>~~

.: c. Ic'Im:;';~'stado de" São·P:âu10,..usandp. d:as atribui
_ .• }_~ (: JJ c: /~7r : JJ L" L; t .:,:'~~','._~:.Jt: ,-~,:'~)'~~ -

çoes que lhe sao'conferiias por lei;
F.AZ S.A:Bn,que a Clmara Municipal aprovou e e1e promulga e san-c1o11.aa seguinte ~1.1J.

,-\,': ;'" -. ,," ",,;',:' '~~:";\-. ,

ArtÍ;.I?' l"';~:P~~~~.-~.~.eu~~:!,,()-~tort·Zado a contratar os serviços
profi·ss1.Gn8.1,I"da'soci'edad'4f'regularmente registrada nos têrmos'

1"', ,,:,.• :.,::., '-'" -, -i' r: ~~'.. :'~::: ~'''' ~·.r'I~· "~'" ~"'-r'~(,~,'

do Ar"t'~'1S,,'daLei'.· â- ~.•21'5,-~de 17 de abril de ,1 963. "ROSA -
:BEl.Uf.ll1D)is:'-UVOGAl>O$S/C", afim de patrocinar, em.a9ão 3udic!
al perante Juízo oompete11.te,o direi to;:do :município " devolu- '

•••
çao de valor eorrespon.dente li "taxa reJllULerat6ria" ou o que,n'
respeotivo oontrato, se refira a serviços prestados pe1s Caixa
Eoon8mica do Estado de são Pulo, e que, a tal título, fei e
ve. sendo pago indevidamenteo-
Artig! 21 - O prefeito convlncionará com a contratada qlle ao
final da ac;ão, e se 3ulgada procedente, os h.oD.or4rios advoca-e!
cios serão devidos no im.porte ie 20~ (vinte por oento) sobre o
total da oondenaçãa da Caixa Econ8mioa Estadual, ou do valor '
que venha ser reooihecido ao Município fazer 'jus, independente-meate da verba h.onorária a que ser oondeJlada a rI Jla aç100
,§ traico -O ato do pagameato da verba honorária na base perce!l
tual prevista n.o art. 21 desta 1ei, ieverá co1l'lcidir com o ato
do recebimento pela Prefeitura Mnnicipal. -Artie 31 - As despesas da presente Lei serao cobe;r.-tasmediaa-
te abertura de crltito especial, com os recursos prove.ientes'
da receita resultante ia ação referida ao art. li desta Leio-

§ _n1co - lica o Sro Prefeito utorizado, por deor~~o, a empe-
Dhar as verbas neeessárif)S se pagamento ia soeielaie contrata-- ~ , ~da tao logo se encerre a exeçso do ju1gado ou ha3a ho:m.o10gaçaod
de eventual acordo.
Artigo 41 - Esta lei entrar4 emvigor na data de' sua publica-- •..980 revogadas as disposiçoes em contrário.

Registre-se, publiqu -se e comunique-se.
Iel.,€>4 de Outubro d 1 972.-

lIoaleI
-Prefeito segue verso.
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